
 
 

PARECER JURIDICO N° 01/20256 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO - DISPENSA N° 01/2026 

 

 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao chamamento público 

– dispensa registrado sob o n° 01/2026, para a Aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 

Empreendedor Familiar Rural, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios. 

 

A chamada pública, no âmbito do Pnae, é definida como um 

procedimento administrativo formal e simplificado, 

especificamente destinado à compra de gêneros alimentícios 

provenientes diretamente da agricultura familiar ou 

empreendedores familiares rurais ou suas organizações. 

 

Esse procedimento é permitido nos termos do artigo 14 da Lei 

nº 11.947/2009 (§ 1º), que torna obrigatória às Entidades 

Executoras do Pnae a aplicação mínima de 30% dos recursos 

transferidos do FNDE para o Programa, na compra de produtos 

alimentícios diretamente da agricultura familiar. A lei 

também determina que as aquisições da agricultura familiar 

podem ser realizadas dispensando-se o procedimento 

licitatório, por meio da chamada pública. Sua regulamentação 

é dada pelo FNDE, por meio da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

 

A chamada pública para atender ao artigo 14 da Lei nº 

11.947/2009 possui objetivos bem específicos e não deve ser 

confundida com a dispensa de licitação descrita na Lei nº 

8.666/1993 e também na nova Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, denominada Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

A (nova) Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê, 

em seu artigo 75, diversas situações em que se pode dispensar 

a licitação. No caso de compras e serviços, destaca-se o 

inciso II do artigo 75, que envolve valores de aquisições e 

serviços inferiores a 50 mil reais.  

 



 
 
E ainda, nesse mesmo artigo 75, inciso VIII, é prevista a 

dispensa em caso de atendimentos em situação de emergência 

ou calamidade pública. Contudo, a dispensa de licitação de 

que trata a Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

atende a necessidades urgentes e objetiva desburocratizar a 

compra fazendo com que a licitação seja mais ágil, de modo 

a atender a uma necessidade iminente e obviamente 

justificada.  

 

Já, a dispensa do procedimento licitatório em atendimento ao 

artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 objetiva facilitar a compra 

de gêneros alimentícios de agricultores ou empreendedores 

familiares rurais, compreendidos como segmento econômico e 

social preponderante na produção de alimentos saudáveis nas 

economias locais. Segmento este, reconhecidamente relevante 

para o desenvolvimento sustentável, que coaduna com as 

diretrizes do Pnae.  

 

A Agricultura Familiar também abriga especificidades de 

produção diferenciadas (baseadas na diversificação de 

produtos e no uso intensivo da mão-de-obra da família) que 

dificultam a sua inserção nos mercados, uma vez que produz 

em escalas menores, sendo menos preparada para a concorrência 

com segmentos empresariais especializados para a venda (em 

muitos casos são empresas de alimentação ou revendedores de 

produtos), que possuem ganhos em escala.  

 

Diferentemente dos empreendimentos familiares, esses 

segmentos empresariais normalmente são organizados e 

orientados para os mercados a partir de escalas de produção 

superiores e, geralmente, detentores de custos de produção 

e de transação menores. A chamada pública também não deve 

ser confundida com outras modalidades de licitação 

estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 14.133/2021 e 

na Lei nº 10.520/2002 (pregão), onde normalmente o vencedor 

do pleito é quem oferece os produtos pelo menor preço ou 

maior desconto.  

 

Na chamada pública para adquirir produtos da agricultura 

familiar o preço não é elemento de concorrência e, 

obrigatoriamente, já deve estar definido e explícito quando 

do lançamento do edital de chamada pública pela Entidade 

Executora do Pnae.  

 

A escolha dos projetos de venda se dá por outros critérios 

de priorização que serão tratados mais adiante. A compra da 

agricultura familiar por edital de chamada pública tanto 



 
 
traz segurança jurídica para os gestores, na medida em que 

se constitui como normativa, quanto agiliza a compra e 

fortalece a agricultura familiar e as diretrizes do Pnae, na 

medida em que promove a sustentabilidade e a dinamização das 

economias locais. 

 

A compra de produtos alimentícios da agricultura familiar é 

obrigatória e deve atingir, anualmente, o mínimo de 30% dos 

recursos repassados pelo FNDE às Entidades Executoras do 

Pnae.  

 

Embora não seja vedada a aquisição por meio de licitação, 

recomenda-se a aquisição por meio da chamada pública 

justamente por tratar-se de um procedimento simplificado e 

mais adequado às especificidades do segmento agricultura 

familiar, sendo que as Entidades Executoras podem realizar 

mais que uma chamada pública por ano, por conveniência ou 

oportunidade, ou mesmo para respeitar a sazonalidade da 

oferta dos produtos, contornar problemas climáticos ou 

questões de outra ordem. 

 

Dados obtidos pelo FNDE indicam que, passados mais de dez 

anos de implementação do Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009, a 

imensa maioria das Entidades Executoras vêm optando pela 

realização de chamadas públicas para adquirir produtos 

alimentícios da agricultura familiar, o que demonstra que a 

chamada pública tornou--se um dispositivo consolidado na 

execução do Pnae quando se trata de adquirir produtos deste 

segmento.  

 

Quando a Entidade Executora opta pela aquisição por meio de 

licitação convencional (do tipo menor preço por pregão 

eletrônico) para comprar da agricultura familiar, o risco de 

não atingir os 30% obrigatórios torna-se maior, caso 

agricultores familiares não consigam vencer ou não se 

encorajem a participar dada a complexidade do procedimento 

licitatório, pois a falta de concorrente da agricultura 

familiar não constitui justificativa para o não cumprimento 

da lei.  

 

Existem apenas três circunstâncias em que o cumprimento dos 

30% de aquisição da agricultura familiar pode ser dispensado, 

mediante comprovação quando da prestação de contas: (i) se 

houver impossibilidade de emissão do documento fiscal 

correspondente; (ii) se houver inviabilidade de fornecimento 

regular e constante dos gêneros alimentícios, desde que 



 
 
respeitada a sazonalidade dos produtos; e (iii) se as 

condições higiênico-sanitárias forem inadequadas. 

 

Temos ainda a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 estabelece no 

Artigo 27 que a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito 

do PNAE, ressalvadas as hipóteses de dispensa de licitação 

previstas no art. 24, inciso I (chamada pública), deverá ser 

realizada por meio de licitação pública, na modalidade de 

pregão eletrônico, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019. E caso seja utilizado forma diversa do pregão 

eletrônico a Entidade Executora deve apresentar 

justificativa. 

 

Resolução CD/FNDE nº06/2020: “Art. 30: A aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Famíliar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do 

art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam 

compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se 

os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, 

e que os alimentos atendam às exigências do controle de 

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a 

matéria” 

 

Assim sendo um procedimento previsto na Lei n° 11.947/2009 

e na Resolução CD/FNDE n° 06/2020,  não há nenhum óbice em 

ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo 

prosseguimento do certame em seus ulteriores atos. 

Sendo este meu parecer, 

Marmelópolis, 14 de janeiro de 2026. 

 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG  92.793 
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